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PROJETO DE INDICAÇÃO: 069/2026

Dispõe sobre a implantação de polo gastronômico e 
cultural no bairro Jereissati I e II, em Maracanaú, na 
forma que indica.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica implantado, no âmbito do município de Maracanaú, o Polo Gastronômico e 
Cultural do Jereissati I e II.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, o Polo Gastronômico e Cultural do Jereissati I e 
II fica localizado no terreno localizado ao lado do INSS, Anel Viário, 04 de julho S/N, 
Jereissati I, em Maracanaú.

Art. 2º O Polo Gastronômico e Cultural do Jereissati I e II tem por objetivo:
I - promover desenvolvimento sustentável da atividade econômica na região;
II - atrair novos investimentos dentro do perfil vocacional da área;
III - assegurar o controle urbano e o ordenamento do uso do solo, com ênfase ao 
combate às poluições sonora, visual e do ar;
IV - favorecer o trânsito de pedestres na área e melhorias na circulação de veículos;
V - otimizar o uso coletivo de estacionamentos, bem como a ampliação da oferta de 
vagas no entorno;
VI - realizar campanhas publicitárias objetivando a divulgação do corredor;
VII - patrocinar festivais e encontros gastronômicos.

Art. 3º Os estabelecimentos do Polo Gastronômico e Cultural do Jereissati I e II poderão 
receber isenções de tributos municipais a partir de legislações especificamente criadas 
para este fim, desde que estejam formalizados, com a situação regular no Município e 
cumprirem as demais leis vigentes aplicáveis aos mesmos.

Art. 4º Condicionado ao ordenamento urbano, respeito ao passeio, combate às poluições 
visual, sonora e do ar, poderá o Município firmar parcerias com os estabelecimentos, 
diretamente ou através de associações representativas dos mesmos, bem como com 
outras entidades da iniciativa privada, com o objetivo de promover o desenvolvimento da 
atividade e do seu potencial turístico, de forma ambientalmente sustentável.

Art. 5º As despesas para a execução desta Lei ocorrerão por conta do orçamento 
municipal vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Março de 2026.
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Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A implantação de um polo gastronômico e cultural nos bairros Jereissati I e II, em 
Maracanaú, visa promover o desenvolvimento local, fomentar a economia criativa e 
proporcionar opções de lazer e entretenimento para a população. Além disso, a iniciativa 
contribuirá para a valorização da cultura e identidade do município, fortalecendo o 
turismo e gerando novas oportunidades de negócios para empreendedores locais.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13622
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